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RESOLUCAO SMA-057 DE 13 DE AGOSTO DE 20009.

Dispbe sobre a definicdo da localizacdo da sede dos
Centros Teécnicos Regionais, e institui as Unidades
Regionais de Apoio o ambito da Coordenadoria de
Biodiversidade e Recursos Naturais- CBRN.

O SECRETARIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuicbes
legais, e

Considerando as competéncias atribuidas no artigo 91, bem como o previsto no artigo
89, incisos V e VI, e 82° ambos do Decreto Estadual n°® 54.653, de 6 de agosto de
2009,

RESOLVE:

Artigo 1° - Os Centros Técnicos Regionais da Coordenadoria de Biodiversidade e
Recursos Naturais - CBRN seréo localizados conforme segue:

| - Centro Técnico Regional I: em Campinas;

Il - Centro Técnico Regional Il: em Aracatuba;

[l - Centro Técnico Regional Ill: em Santos;

IV - Centro Técnico Regional IV: em S&o José do Rio Preto;
V - Centro Técnico Regional V: em Presidente Prudente;

VI - Centro Técnico Regional VI: em Bauru;

VIl - Centro Técnico Regional VII: em Taubaté;

VIII - Centro Técnico Regional VIII: em Sorocaba;
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IX — Centro Técnico Regional IX: em Ribeiréo Preto;
X - Centro Técnico da Regido Metropolitana da Grande Sao Paulo: em S&o Paulo.

Artigo 2° - Ficam instituidas, nos respectivos municipios, as Unidades Regionais de
Apoio Técnico vinculadas aos seguintes Centros Técnicos Regionais:

| - Centro Técnico Regional I

a) Unidade Regional de Apoio Técnico Atibaia;

b) Unidade Regional de Apoio Técnico Jundiat;

¢) Unidade Regional de Apoio Técnico Mogi-Guagu;
d) Unidade Regional de Apoio Técnico Paulinia;

e) Unidade Regional de Apoio Técnico Piracicaba;

f) Unidade Regional de Apoio Técnico Séo Joéo da
Boa Vista;

g) Unidade Regional de Apoio Técnico Limeira.

Il - Centro Técnico Regional II:

a) Unidade Regional de Apoio Técnico Andradina;
b) Unidade Regional de Apoio Técnico Dracena.
[l - Centro Técnico Regional llI:

a) Unidade Regional de Apoio Técnico Iguape;

b) Unidade Regional de Apoio Técnico Registro;
¢) Unidade Regional de Apoio Técnico Cubatéo.

IV - Centro Técnico Regional 1V:
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a) Unidade Regional de Apoio Técnico Jales;

b) Unidade Regional de Apoio Técnico Votuporanga;

¢) Unidade Regional de Apoio Técnico Barretos.

V - Centro Técnico Regional V:

a) Unidade Regional de Apoio Técnico Teodoro Sampaio;
b) Unidade Regional de Apoio Técnico Marilia.

VI - Centro Técnico Regional VI:

a) Unidade Regional de Apoio Técnico Assis;

b) Unidade Regional de Apoio Técnico Lins;

¢) Unidade Regional de Apoio Técnico Araraquara.

VII - Centro Técnico Regional VII:

a) Unidade Regional de Apoio Técnico Campos do Jordéo;
b) Unidade Regional de Apoio Técnico Aparecida;

¢) Unidade Regional de Apoio Técnico Séo Sebastido;

d) Unidade Regional de Apoio Técnico S&o José dos Campos;
e) Unidade Regional de Apoio Técnico Ubatuba.

VIII - Centro Técnico Regional VIII:

a) Unidade Regional de Apoio Técnico Apiai;

b) Unidade Regional de Apoio Técnico Avare;

¢) Unidade Regional de Apoio Técnico ltapetininga;
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d) Unidade Regional de Apoio Técnico ltu.

IX - Centro Técnico Regional IX:

a) Unidade Regional de Apoio Técnico Franca,

b) Unidade Regional de Apoio Técnico S&o José do Rio Pardo;

¢) Unidade Regional de Apoio Técnico Ituverava;

d) Unidade Regional de Apoio Técnico Jaboticabal.

Artigo 2°- Os efeitos desta Resolucéo retroagem a 07 de agosto de 2009.

(Processo SMA n° 12.536/2009)

FRANCISCO GRAZIANO NETO
Secretario de Estado do Meio Ambiente



